
LEI N2 2.256 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 9 DE OUTUBRO DE 1 964 • 

Abre, no Tesouro do Estudo, o crédito 
, 

especial de ~$ 7.000.000,00 para o fim que os 
, 

pecifica • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado doere 
ta e eu sancino a seguinte Lei : I __ 

Artigo 12 - Fica aborto, no Tesouro do Estado, o créd~to-
, / 

especial na importância de @$ 7.000.000,00 (sete I milhões de c~ 

zeiros) destinado em auxílio à Frefei tura Municipal de Mirandat-. 

para perfuração de dois poços semi-artezianos, para abastecimeB 
to de agua â população daquela cidade • 

Artigo 2Q - O valor do presente crédito será coberto com 
os recursos provenientes do excesso de arrecadação que os ,indi""'! 
cas técnicos autorizam prever • 

I 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

, 
blicação. e sua execução independe de registro právio no Tribu 

. , 
nal de Contas , revogôdas as disposições em contrario • 

I 
de outubro de 1 964 , , Falecia Alencastro,em Cuiabá, 9 

da Independencia e 762 da República • 

.- 10· 

" "_. __ ~ 0, , . '--
." 
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